
PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI Nº 887 

Da 17 de Junho de 1.992 

Cria o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adoleacente de América Brasi

lianae-COMCRIAB, o Consalho Tutelar e dá 

outras providências. 

o pnEFElTO DO MUNICíPIO DE AM~RICO BRASILIENSE, Estado de São 

Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, am sessão / 

Ordinária de 15 da junho do corrente ano, sanciona e promulga a ae 

guinta Lei: 

CAPíTULO I 

DAS DISPOSIÇ~ES GERAIS 

Artigo lº - Esta Lei dispõe sobre a politica municipal 

de atendimento dos direitos da criança e,do adolescente e estabele 

ce normas gerais para a sua adequada aplicação. 

Artigo 2º O atendimento dos direitos da criança e a-

dolescente, no âmbi 1;0 municipal, será feito atraves d~,: 

r - poli Idcas ,soc;:~ais 'básicas de educação, saúde, recres 
. -

ção,esporte, cultura, lazer, profi, 'onalização,h~ 

bitação B outras que assegurem o desenvolvimento / 

físico, mentel, moral, e~piritual e social da 

criança e do adolescente, em condições de liberda

de (3 dIgnidade; 

11 - polltica e programas de assistência social,am car~ 

ter supletivo, para aqueles que deles necessitam; 

111 - serviços especiais, nos termos desta Lei. 

Parágrafo Onico - O Município destinará recursos e C~-

paços públicos para programações culturais, esportives e de la-

zer, voltadas à inFância e à juventude. 

Artigo 3Q - São orgãos da política de atendimento dos 

direitos da criançe ~ do adolescente: 

I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do A

dolescente de Américo Brasilianss-COMCRIAS; 

II - Conselho Tutelar. 

Artigo 4º - O Município poderá criar os programas e 

serviços a que aludem os incisos 11 B 111 do artigo 2Q , e ou esta

belecer consórcio intermunicipal para o atendimento regionalizado, 
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inst~tl1indo e mantendo atividade a governamantais de atendimento. 

§ lQ - Os programas serão classificados como de prote~' 

ção e sócio-educativos, extensruwos a portadores de deficiências ou 

destinados ~à prevenção destas. 

§ 2Q - Os serviços espaC181S visam: 

a) à prevenção da negligência, dos maus tratos,da ex
ploração, do abuso, da crueldade 8 da' repressão,bem 

como ao atendimento midico e psicológico das viti

mas da incuria a viol~ncia; 

b) à identificação e localização de pais, crianças e 

adolescentes desaparecidos; 

c) à proteção jurídico-aocial. 

CAPITULO II I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE DE 

AMtRICO BRASILIENSE - COMeRIAB 

Artigo SQ - Fies criado o Conselho Municipal dos Direi 

tos d a C r i a n ç a e d o A do 1 e s c e n te d a A m é r i c o B r a a i I i e n a e - COMCR I AB, o r

gão deli't:nerativo e controlador da política de atenq,imento, vincul.,ê 

do ao Gabinete do Prefeito, observada a composição paE}târ,ia de 

seus membros, nos termos do artigo. 88, inciso Ir, da Lei Federal n Q 

8069, de 13 de Julho de 1.990. 

Psrágrafo Onico - O CoMCRIAB administrará o Fundo de Re

cur,sos destinados ao atendimento dos direitos da criança a do ado

lescente, constituido por: 

I - recursos prouenients8 doa Conselhos Nacional e Es

tadual dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

I I - dotação consignada anualmante::no orçamento do Muni 

cípio,para assistência social voltada à criança e 

ao adolescente; 

111 - doações, auxi1ios, contribuições a legados; 

IV - valores repassados pela União, Estado e Município. 

provenientes de multas decorrentes de condenações/ 

em ações civis ou imposições de penalidades admi-/ 

nistrativas previstas na Lei Federal nQ 8.069, de 

13 de Julho de 1.990; 
V - rendas eventuais, inclusive as resultante~ de dap6, 

sitos e aplicações de capitaia; 

VI - outros recursos 
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Artigo 6º - O COMCRIA8 ~ composto de dez(lO) membros 

efetivos, com dez (10) respectivoe suplentes, sendo: 

r - 05 representantes de orgãoa governamentais e 05 

~up18nt88t assim escolhidos: 

01 fepraaantante da área de Educação do Munic1pio; 

Dl representante da ires de asGde do Município; 

01 ~epre3entant8 da ires de Promoção Social do Muni-
" , 

C1P~O; 

Dl \ presentante do Legislativo Municipal; 

Dl representante da iraa de Finanças do Muniripio 

11 - 05 representantes de entidades não govornamenta~ 

voltadas ~ dareaa ou ao atandimento dos direitos da crianças, do 

adolescente 8 da famIlia, 8 05 suplentes. 

§ lq - Os ~uplentes assumirão automaticamente nas 

ausências 9 impedimentos doa Conselheiros ,titulares. 

~ § 2U - Os conselheiros efetivos, assim como s~us su

plentes, representantes dos orgãos igovanamentais do Munlc1pio , 

sor§o indic9dua pelo Executivo Municipal(quatro titulares e qua

tro 3uplant. 'je)ello8 repreElsntantes do Legielativo(um titular e um 

suplanta) norlo indicados pelo Poder Legislativo Municipal. 

§ 3Y - Os cinco representantes de organizações da so 

ciedaJe civil serDo indicados por entidades de defesa e atendi-/ 

manta dos dil'eitos <.Ia criança,- do adolescente e da familia, com 

registro B sede no Municipio, reunidas em aaaemblaia convocada / 

para Gsta fIm pelo Executivo Municipal, atravia de Edital publi

cado na lmrnanea Escrita do MIJniclpio, por trôs(03) dias cC/nssc.!;;!. 

tivos, com antecedência mínima da quinze (15) dias. 
, : ,,~, ' . 

§.141:1 .. A designação dos membros' efetivos e auplentes' <. 
_ '" ' ' ',:. '",.J.. )1,,\,,:"/": ~ ";-. 

do COMCrn A8 s ar á pulJ licada na I mprens a Escr i ta do Municl.pio.· " ".'" . 
, .. ; ." 

'cfrJh, ',' 
r'/' 

..' ... _~ ... _._._ .. __ .. __ .. _._---------------------
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§ sg - Oa membros do COMeRIAS B oe respectivoe 8uple~ 

tes exercerão mandato de dois (02) anoa, sendo admitida a renova

ção apenas por uma vez e igual período. 

§ 6Q ~ A função da membro do COMCRIAS é considerada 1 
• 

de interesse público e nãp'lserá remunerade. 

Artigo 7u - Compete a COMeRIAB: 

I - formular a politica dos direitos da criança e do 

adolescente, deFinindo prioridades e controlando/ 

as ações de exacução; 

II - opinar na formulação das pollticas sociais bisi-I 

cas de interesse da criança e do adolescente; 

111 - sU~8rir sobre e implementeção de programas e ser--

viços a que se referem oe incisos 11 e 111 ,do~ar- . 

t~go 2Q desta Lei, bem como a reatlzação de con-I 

60reio intermunicipal regionalizado de atendimen

to. 

IV - elaborar seu regimento interno 

v - solicitar indicações para preenchimento dA cargo 

ue conselheiro, noa Ceaos da vacância e término I 

de mandato; 

VI - dar posae aos membros nomeados para preenchimento 

por vacância e término de mandato; 
'·1 

VII - administrar o Fundo de Recursos"para os progra-/. 

V I II -

mas das entidades governamentaia e não governamen 

taie; 

propor modificaçaes na estrutura das Secre~arias/:~ 
, ' , ~.~ ~.T ' 

e orgãoe da adminsitração em âmbito federal;' esta' 
• ~ . i, ~ -y ._-

dual, e muni cipal, com a tuaç ão n.o Munic lP':'o, 1i93:-; 
, " ' . ' ... 

doe à promoção, proteção e defesa dos direitos da. 

criança e do adolescente; 9'7 _____ .. __ ". ___ .0.- _____ . , __________ , 
f 
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IX - n5889no~ar o Podar Executivo na alaboração do orçamen
to municipal deslinado ao funcionamento do Consalho T~ 

telar; 

X - opinar sobre a destinação de recursos e espaços públi

cos, para programação culturais,'"esportivas e de lazer 

voltadas para a infância e a juventude; 

XI - proceder i inscrição de programas de proteção e 86cio

educativos de entidadss governament~iB e não governa-I. 
• ' ,I 

mentaia na forma dos artigos 90 ~ 91, da Lei Federal 1 
ntl 81069/90. 

XI I - deliberar sobre o per iodo ,de mandato"dos membros do 

Conselho tuLelar. . 
Artigo 8U - O COMCRIAO manterá uma Secretaria Geral desti-

nada ao suporta administrativo-financeiro necassário aos aeu funcio

namento, bem como ao Conselho Tutelar, utilizando instalações e ser

vidores ceuidos por orgãos do Poder Público. 

Artigo 9Q - O COMeRIAS elegera entre seus membros, e com 

mandato da dois(02) anos, um Presidente, um Vice-Presidrnla, 1~,2g e 

3Q Secretário 9 lQ, 2Q B 3Q Tesoureiro, com atribuições definidas no 

Regimento Interno. 

CAPITULO III 

DO CONSELHO TUTELAR 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSrÇnES GERAIS 

Artigo 10 - Fica criado o Conselho Tutelar, orgão permane~ 

te, naG jurisdicional, encarregado de zeler;palo acatamento dos, di~ 

rei tos da criança e do adolescente, compoeto;'da cinco(OS) membros,pa 
,.:. :,J.,:",: ,:' -,.i,- 'i'- " - . 

ra mandato de tr'âe(n3) an08, permitida uma' raalaiç~o~·' ' , ',' 
t J, I." I ,,' J .' ,\., 

Artigo 11 - Os conselheiros eerão, eleitos .atrevés de voto' 

facultativo e direto dos represententes de orgios governamentais e 
:' I • •• ,_ 11, " 

não governamentais, de farma paritiria, com ,~t~~~ão_na'~~~~ ~~~~un~- .. 
cipio, cujas nomes constarão da registro aprovado no Conselho Munici 

pal dos Oir ai taa da C r lança a do Adoleecente do, P1uni~lp ia de A(m;.m .,~?i,·j'~C~"" 
B r •• 1Ue"6. • /Pi( 
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§ lº - A candidatura deverá ocorrer Bem nenhuma vinculação 
B psrtido polltlrio ~ sorá indivIdual. 

, ,>' • 

§ 2Q - SOlh~nt'e poderão concorr·er à eleiç'ão. os candidatos / 

que preencherem, até o encerramento das inscrições, os seguintes re

quisitos: 

I - reconhecida idoneidade; 

11 - idade superior a 21(vinte e um) anos; 

111 residência ho Munic1pio há maie de doi e anos; 

IV - goza úos direitos pollticos; 

V - d i p 1 Q 111 a de n 1 vaI 111 á d i o ; 

VI - reconhecida experiência ns área de defesa ou atendimen 

to dos direitos da criança e do adolescente, devidamen 

te comprovada atravia de "curriculum"r , 

ArLigo 12 - A candidatura deverá ser registrada até o pra

zo da três(03) mases antas da eleição, mediante apresentação de re-/ 

querimento endereçado ao COMCRIA8, acompanhado de prova do preenchi

mento dos requisitos astabelecidos no arLigo anterior. 

SEÇÃO 11 

DA REALIZAÇ~O DO PLEITO . , 

Arllqo l~ -"A ·Sl&ição se ti convocada pelo Conselho Munici

pal dos Uiroilos da Criança e do Adolescente de Amirico 8rasilianss, 

mediollte eJiLol pu~licado na Imprensa Escrita do Municlpio, sela(06) 

meses antes do término dos mandatos dos lTIembros do Conselho tutelar. 

Altigo 14 - As cédulas eleitorais serão confeccionadas pe-

lo Execullvl) Municipal, maJiante modelo previamente aprovado 

C O IV! C R I A B • 

SE~i\O III 

~ PflOGR lIMA çÃO t NDM E A çi\ O E POS SE OOS E lE I TOS 

palo 

I\l'tlyo 15 - Concluida a apuração dos. votos, o COMCRIAS ,pr.!!:- ~<. 

clamer5 o resultado da eleição, mandando public~r os nome dos candi-·.· . 
.,. " -,' 

datos B o nGmero de Bufrigios recebidos. .. ~ 

§ 1" - Havendo empete na vo taçào. .orá .feito o de.em~' 

em 5 egund o lurn o. e n t re 08 oen di d a to. ma i. votado.. . ';IJ"1( 

._. __ ._------_ .. _---
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§ 2Q - Persistindo o empate, beneficiar-se-á o candidato I 
que liver moior idade. 

§ 3Q - Será considerado vago Q cargo por morte, renuncia} 

o:) perda do mandato. 

§ 4Q - O suplente será convocado, ,pelo-conselho Municipal} 

dos Direitos da Criança 8 do Adolescente, i assumir função no Canse -
lho Tutelar n09 casos de vacância do cargo, férias ou 'licenças's, d!:!.,' 

renta o oxercicio efetivo da função, terá direito'à remuneração, S8 

for o caso. 

SECA0 IV 

DOS IMPEOIMENT05~ 

, , . 

Artigo 16 - São impedidos de servir no mesmo~Conselhot ma-

cido e mulllar, ascendentes e descendentes, sogro ou sogra e genro ou 
. ·1' • 

001'a t irmãos, cunhadoa du ran t e o c unhadí o, tios e ',Bobr inhos, pada,e ... ; 

tro ou madastra e enteados. 

Parágrafo Ooico Estanda-se o impedimento go conselheiro;' 

na forma desta artigo, em relação à autoridade judiciária e ao repr!!, 

santanta do Ministiria PGblico, com atuação na Justiça da InFância e 

da AdolsscAncia, em exercício na Comarca. 

SECA0 V 

DAS f\TnIBUlçÕES E 00 FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR 

Artigo 17 ,. Compete ao conselho Tutelar exercer as atribu,i 

çãas constantes do artigo 136 da Lei Federal nQ 8.069, de 13 de ,Ju

lho de 1.990. 

" , " 

Artigo 18 - O Poder Público Municip'al p;ro\liúancia~á as co!!.',.',:' 

diçõe9 maLeriais e 06 recursos necessários a~~funcionamanto' da Cansa ,~ 
1 h o Tu te 1 a r • ' ",,' '. ;,:':'t~:~:\,~:,:,:t,;< :,~';;>.:--.. ,~;~'".' .<:" ;'; , ,~::.:::.,.,:' 

A I' t i 9 o 19 ... A j o r na d s a a ma na 1 dos C.o n a e 1 h e ir Q e desde ' que,., 

r amun e [' ed o a, a e r á da 3 a ( t,r i r"lta) ho ~ a s, B e man ai;~, !~:.:~~f>"""l)::, " "::,<'~,~,:,;.:: :~ ,. ",::, .c''''i 
" . A r t igo 20 .. O' C artes lho' .Tu,t.~).~r a ~el1~d',~'i~~Ú:áf.ormEü,me~<t~~~a,~: ~.t' y:8,1,;: 

,-,.'~ " , ,~.", .1. 'j. p~j\,.l :,,\"" \;',i ",",\ • v-Y /' .~ ',,; ," '!Ii". ~ o"~, ~.:. '., '.' .ç';'" 

par tes. mantendo r Bgi s t ro dae "I pcov idênc ias ado tadas' em ,cada "caso;" ,. " .. 
'- • .', I • :~' ' .. );!';~,t: .• ' • , ·,tJ~. ;~- .0", " 

Artigo 21 .. As sessões ordinárias ~al'ão.:"realizadas 00 "mínl. '," 
,,': ' ~~ "\, ,'," .' ':' ", '1l;i: ,,::. , .,;, 

, - I ': 

' .. ,',', 

~ - . " . " ' "(- , 

" . . 
- ' " ~ , 

mo uma vez por semana, em dias Gtei8~' 

__ -'----.... '--'-... , ._-__ .--4~-._-~--------------""':'_:-.--:"'--'.o", 
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parágraro Único - Poderá haver sessão extraordinária sempre 

que n9c9s9~riol por convocGç~O do presidente ou da maioria simples de 
seus membros. 

Artigo 22 - As sessões serão isntaladas com o ml.llímo de 03 

(três) conselheiros. 

SEÇÃO VI 

DI\ COMPET~NCII\ 

Artigo 23 - A competência eerá determinada por: 

I domicl~io doa pais ou respone'vel; 

11 - lugar onda se encontre a ciriança ou adolescente, a fal

ta dos pais oU responsável. 

§ 12 Nos casos de ato infracional praticado por criança, se 

rá competente o Conselho tutelar do lugar da ação ou omissão, observ~ 

das.as regras de conexão, continência e prevenção. 

§ 2g -A execução das medidas de proteção poderá ser delega

da ao Conselho Tutelar da residência doa pais ou reaponsável, ou do 

local-seue da entidade que abrigar a criança ou adolescente. 

SEÇAO VII 

DA REMUNERAÇ~O E DA PERDA DO MANDATO 

Arligo 24 - Lei Municipal específica poderá fixar remunera

ção ou graUficsção aos membros do Conselho Tutelar,'!atendidos,1 ,,os 

critérios da conveniência e oportunidade a tendo por base o tempo de

dicado ~ função e ~9 pecularledades locais. 

§ lQ - A remuneração eventualmente fixada não gera relação/ 

de emprego, não po~en~ol em nenhuma hip6tese a aob qualquer pretexto, 

exceda r a pertinente ao servidor municipal de referência da Escala 

de Vencimentos do Pessoal da Prefeitura Municipal de Américo 8rasi- I 

liense. 

§ 2" ... Sendo o eleito servidor público. ativo, afastado ,~.e 

seu cargo para eSS8 fim, fica-lhe facultado, em,:caso de remuneração" 

optar pelos vencimentos e vantagens de seu cargo, vedada a'acumulação 
.... ~,' 

de vencimentos. 

Artigo 25 - Perderá o mandato o conselheiro que: 

---------------------------------------
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a} transferir sua residência para fora do Município de Amé
r.ice Brasl.li9l1ee: 

b} faltar injustificadamente a três sessões consacutivas ou 

s cinco alternadas, no mesmo ano; 

c) deixar de cumprir a jornada semanal da trabalho e5tabel~ 
da no artigo 19; ., 

d) f ar c onde nado em sen t enç a i r recorr i vel, por cr ime ou, con 

travenção penal. I . 

9) ~elxar de cumprir as atribuições pr6prias ~e su runçl0 , 

previstas na lei Federal na 6.0G9p90. 

Parágrafo Único - A perda do mandato dar~se-á por delibera

çào do COMeRIAB, mediante provocação do Mlnist6rio PGblico, do pr6-,·j 

prio Conselho tutelar ou de qua~qu~r cidadão em pleno gozo de seus 

direitos aivis, assegurada ampla defeaa. 

CAPíTULO IV 

DAS DISPOSIikÕÉS, FINAIS E TRANSIT[)RIAS 

Artigo 26 - Para a primaira composição do COMCRIAS, o Po

der Executivo Municipal feri, no prazo de 15(quinze) dias, contados I 
da publicação desta Lei, a solicitação das indicações aos orgãos go

vernamentais e nlo governamentais, conforme o disposto nos incisos I 

e I I do art 19o 6 Q , desta Uü f as quais deverão ser comunicadas no· pr,.! 

zo máximo ~e 15(quinze) dias. 

ArLigo 27 - A nomeação s' posse dos membros efetivos a su-

plantas do CUMeRIAS seri feita pelo Executivo Municipal, obedecida a 

origem das indicações. 

Artigo 28 - O COMeRIAS, no prazo de sassenta(60) dias da 

nomeação de seus membros, elaborará o seu Regimento Interno, elegendo 

o prJmairo Presidente. 

§ lQ - presidirá interinamente o COMeRIAS, atá a elaboração 

do Regimento Interno, o conselheiro mais idoso.' 

§ 2Q ~ Durante B elaboração do Regimento 

decidas as diretrizes da lei Federal nQ B.069/90~;, 

Tutelar • 

Interno serão oba-
'.' ' .. -:'-: . 

, . 

..... _-- .... _ ....... _._._----------------:----
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§ lQ - Pera efeito das eleições do Conselho Tutelar. o 

COMCRIABobedecerá os seguinte prazos: 

8) l5~quinze) dias para as inscrições dos candidatos; 

b) 05(oinoo) dias para exame, deferimento ou indeferi-/ 

mento das candidaturas inscritas; 

c) 03(três) dies para recurso das candida~uras indeferi 

das; 

d) 02(dois) dias para julgamento de recursos,se necessá 

rio; 

9) 15(quinze) dias para a realização das eleições. 

§ 2º - A eleição será presidida pelo Presidente do 

COMCRIAS. com a fiscalização do Ministério Público. 

Artigo 30 - A posse do primeiro Conselho Tutelar ocorre 

ré dez(IO) dias após a nomeação feita pelo COMCRIAB,nos termos da Lei. 

Artigo 31 - A competência do COMCRIA8 e do Conselho Tu

telar não exclui a do Executivo Municipal, da Câmara Municipal e do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Artigo 32 - As despesas decorrentes da execução desta 

lei correrão por conta de dotações consignadas no or(amento, fican

do o Poder Executivo autorizado a abrir, para o corrente exercício, 

créditos suplementares at~ o limite das despesas previstas, median

te a utilizeção da recursos noa termos do parágrafo lQ, do artigo / 

43 t da lei Federal nQ 4320 t de 17 de Março de 1.964. 

Artigo 33 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Artigo 34 - Revogam-ae as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Américo 81'asi1ien8e, s 17 dias do mêã 

de J unho de 1.992 ( hum mil novecentos e noventa e d . s). 

Pr 

Publicada no Setor de Administração 

Registrada às fls. 36 t 37, 38, 39,40,41, 

ta n Q 11 (onza). 
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, 44 e 45 do livro compa te!:!, 


